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Deliberações  (Reunião  pública  de  Câmara  realizada
em  22  de  maio  de  2013):

- Voto  de  Pesar  n.º  9/2013  (Subscrito  pelo  Sr.  Presi-
dente) - Aprovou  o  Voto  de  Pesar  pelo  falecimento
de  Manuel  Leal  da  Costa  Lobo,  nos  termos  do  Voto
de  Pesar  [pág.  1032  (280)].
- Proposta  n.º  402/2013  (Subscrita  pelo  Sr.  Presi-
dente) - Aprovou  o  Documento  «Fichas  de  Intervenção»
- No  quadro  do  trabalho  em  curso  de  preparação  da
participação  de  Lisboa  no  próximo  período  de  progra-
mação  comunitária  2014-2020  e  na  sequência  dos
documentos  já  aprovados,  apresentam-se  as  propostas
de  intervenção  que  visam  dar  resposta  aos  desafios
identificados  para  Lisboa  agrupados  em  10  Fichas
de  Intervenção,  nos  termos  da  proposta  [pág.  1032  (280)].

- Proposta  n.º  403/2013  (Subscrita  pela  Vereadora
Helena  Roseta) - Aprovou  submeter  à  Assembleia
Municipal  o  Projeto  de  Regulamento  de  Subsídio  Municipal
ao  Arrendamento,  nos  termos  da  proposta  [pág.  1032  (794].
- Proposta  n.º  404/2013  (Subscrita  pelos  Vereadores
Manuel  Salgado  e  Helena  Roseta) - Aprovou  o  lança-
mento  de  uma  Hasta  Pública  para  a  alienação  de  vinte
e  seis  prédios  urbanos  municipais,  no  âmbito  do  Programa
«Reabilita  Primeiro  Paga  Depois»,  nos  termos  da  proposta
[pág.  1032  (373)].
- Proposta  n.º  405/2013  (Subscrita  pelos  Vereadores
Manuel  Salgado  e  Helena  Roseta) - Aprovou  submeter
à  Assembleia  Municipal  o  lançamento  de  uma  Hasta
Pública  para  a  alienação  do  prédio  sito  na  Costa
do  Castelo,  77  e  77-A,  no  âmbito  do  Programa  «Reabilita
Primeiro  Paga  Depois»,  nos  termos  da  proposta
[pág.  1032  (794)].
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- Proposta  n.º  406/2013  (Subscrita  pelo  Vereador
Manuel  Brito  e  pela  Vereadora  Graça  Fonseca)
- Aprovou  o  OP  Escolar  e  a  sua  concretização  no  ano  2013
às  seguintes  escolas  da  cidade  de  Lisboa:  Esc.  Sec.
D.  Filipa  de  Lencastre,  freguesia  de  São  João  de  Deus
- UITC;  EB23  Paula  Vicente,  freguesia  de  Santa  Maria
de  Belém - UITOC;  EB23  Luís  António  Verney,  freguesia
de  Beato - UITOR;  EB23  Nuno  Gonçalves,  freguesia
de  Penha  de  França - UITCH;  EB23  Prof.  Lindley  Cintra,
freguesia  do  Lumiar - UITN,  bem  como  o  valor  para
afetar  à  edição  de  2013  do  OP  Escolar,  nos  termos
da  proposta  [pág.  1032  (460)].
- Proposta  n.º  407/2013  (Subscrita  pelas  Vereadoras
Helena  Roseta  e  Graça  Fonseca) - Aprovou  as  normas
do  Programa  Loja  no  Bairro,  nos  termos  da  proposta
[pág.  1032  (460)].
- Proposta  n.º  408/2013  (Subscrita  pelo  Vereador
Manuel  Salgado) - Aprovou  a  alteração  ao  loteamento
«Benfica  Stadium»  promovido  pelo  Fundo  de  Investi-
mento  Imobiliário - Fundicentro,  nos  terrenos  junto
da  Avenida  General  Norton  de  Matos,  freguesia  de  São
Domingos  de  Benfica,  que  constitui  o  processo  n.º  7/
/URB/2012,  nos  termos  da  proposta  [pág.  1032  (479)].
- Proposta  n.º  409/2013  (Subscrita  pelo  Vereador
Manuel  Salgado) - Aprovou  a  alteração  ao  loteamento
promovido  pela  Citation - Fundo  de  Investimento
Imobiliário  Fechado,  nos  prédios  localizados  na  Rua
Pablo  Neruda  e  Azinhaga  da  Cidade,  freguesia  do  Lumiar,
que  constitui  o  processo  n.º  19/URB/2009,  nos  termos
da  proposta  [pág.  1032  (479)].
- Proposta  n.º  329/2013  (Subscrita  pela  Vereadora
Maria  João  Mendes) - Aprovou  constituir  um  direito
de  superfície  sobre  o  prédio  sito  na  Rua  da  Ribeira
Nova,  52  a  64,  freguesia  de  São  Paulo,  a  desanexar
do  prédio  municipal  descrito  no  registo  predial  sob
o  n.º  242  da  freguesia  de  São  Paulo,  a  favor  da  Ordem
dos  Arquitetos,  nos  termos  da  proposta  [pág.  1032  (480)].
- Proposta  n.º  328/2013  (Subscrita  pela  Vereadora
Maria  João  Mendes) - Aprovou  constituir  um  direito
de  superfície  sobre  o  prédio  sito  na  Travessa  do  Carvalho,
21  a  25  e  Rua  da  Ribeira  Nova,  50,  freguesia  de  São
Paulo,  a  favor  da  Ordem  dos  Arquitetos,  nos  termos
da  proposta  [pág.  1032  (492)].
- Proposta  n.º  412/2013  (Subscrita  pelos  Vereadores
Manuel  Salgado  e  Sá  Fernandes) - Aprovou  submeter
à  Assembleia  Municipal  a  afetação  ao  domínio  público
municipal  de  uma  parcela  de  terreno  com  a  área
de  22 119,43 m2  no  Parque  Florestal  de  Monsanto,
destinada  exclusivamente  a  área  verde,  nos  termos
da  proposta  [pág.  1032  (794)].
- Proposta  n.º  413/2013  (Subscrita  pelo  Vereador
Manuel  Salgado) - Aprovou  submeter  à  Assembleia
Municipal  a  desafetação  do  domínio  público  municipal
de  uma  parcela  de  terreno  para  efeitos  de  regula-
rização  patrimonial  do  direito  de  superfície  constituído
a  favor  do  UNITÉNIS - Sociedade  de  Empreendimentos
de  Ténis,  S. A.,  nos  termos  da  proposta  [pág.  1032  (794)].

- Proposta  n.º  414/2013  (Subscrita  pela  Vereadora
Helena  Roseta) - Aprovou  um  Aditamento  à  progra-
mação  de  alienação  de  frações  habitacionais  em  bairros
municipais  para  2013,  nos  termos  da  proposta
[pág.  1032  (504)].
- Proposta  n.º  415/2013  (Subscrita  pela  Vereadora
Helena  Roseta) - Aprovou  a  cedência  de  espaço  não
habitacional  municipal  à  Junta  de  Freguesia  de  Marvila,
nos  termos  da  proposta  [pág.  1032  (504)].
- Proposta  n.º  416/2013  (Subscrita  pela  Vereadora
Helena  Roseta) - Aprovou  a  cedência  de  espaço  municipal
não  habitacional  municipal  à  Obra  «O  Nazareno»,
I.P.S.S.,  nos  termos  da  proposta  [pág.  1032  (510)].
- Proposta  n.º  417/2013  (Subscrita  pelo  Vereador
Manuel  Salgado) - Aprovou  rejeitar  o  recurso  hierárquico
interposto  por  José  Manuel  Dias  Pinho,  da  decisão
proferida  em  2013/01/16,  que  não  deu  provimento
à  reclamação  que  apresentou  da  decisão  que  declarou
devolutas  as  frações  «D»  e  «F»  do  prédio  sito  no  Largo
do  Intendente  Pina  Manique,  48/56,  freguesia  dos  Anjos,
de  acordo  com  o  Parecer  Jurídico  n.º  0031/DJ/DCAJ/
/2013,  de  2013/04/17,  nos  termos  da  proposta
[pág.  1032  (515)].
- Proposta  n.º  418/2013  (Subscrita  pelo  Vereador
Manuel  Salgado) - Aprovou  o  indeferimento  do  recurso
hierárquico  interposto  por  Maria  Paula  Menezes  de
Castro  Alves,  da  decisão  proferida  em  2012/12/20,
que  determinou  a  intimação  para  execução  de  obras
de  conservação  nos  prédios  sitos  na  Vila  Dias,  Beco
dos  Toucinheiros,  12-B,  39/42,  freguesia  do  Beato,
de  acordo  com  o  Parecer  Jurídico  n.º  0021/DJ/DCAJ/
/2013,  de  2013/04/10,  nos  termos  da  proposta
[pág.  1032  (524)].
- Proposta  n.º  420/2013  (Subscrita  pelo  Vereador
Manuel  Salgado) - Aprovou  a  decisão  de  contratar
a  «Empreitada  n.º  4/UCT/UITOR/DORMB/2012
- Requalificação  geral  da  via  principal  de  peões - Bairro
Amendoeiras - Financiamento  PIPARU»,  com  recurso
a  Concurso  Público,  aprovou  as  peças  procedimentais,
incluindo  o  projeto  de  execução,  nomeação  do  Júri,
bem  como  autorizou  a  assunção  de  compromisso  com
a  consequente  repartição  de  encargos,  nos  termos
da  proposta  [pág.  1032  (539)].
- Proposta  n.º  422/2013  (Subscrita  pelo  Vereador
Manuel  Salgado) - Aprovou  a  3.ª  Modificação  Objetiva
do  Contrato  da  «Empreitada  n.º  151/DMPO/DCCE/
/DEJ/2008 - Obras  de  beneficiação  geral  e  ampliação
da  EB1  das  Laranjeiras  n.º  120»  e  a  correspondente
Minuta  do  Contrato  a  celebrar  com  o  contraente  privado,
nos  termos  da  proposta  [pág.  1032  (603)].
- Proposta  n.º  423/2013  (Subscrita  pelo  Vereador
Manuel  Salgado) - Aprovou  a  Revisão  de  Preços  Definitiva
dos  Autos  n.os  1  a  14  da  «Empreitada  n.º  161/DMPO/
/DCCE/DEJ/2008 - Construção  da  EB1  n.º  167  do  Bairro
Padre  Cruz»,  nos  termos  da  proposta  [pág.  1032  (610)].
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- Deliberação  n.º  406/CM/2013  (Proposta  n.º  406/2013)
- Subscrita  pelo  Vereador  Manuel  Brito  e  pela  Vereadora
Graça  Fonseca:

Pelouros:  Modernização  Administrativa  e  Educação - Vereadora
Graça  Fonseca  e  Vereador  Manuel  Brito.
Serviços:  Departamento  de  Modernização  e  Sistemas  de  Infor-
mação  e  Departamento  de  Educação.

Considerando  que:

O  projeto  Orçamento  Participativo  (OP)  Escolar  visa  cultivar
nos  jovens  com  idade  escolar  os  valores  da  responsabilidade
cívica,  a  educação  para  a  cidadania  e  o  seu  envolvimento
na  vida  da  comunidade,  bem  como  o  desenvolvimento  de  compe-
tências  para  a  participação;

No  ano  de  2011  a  Câmara  Municipal  desenvolveu  um  projeto
piloto  na  Escola  EB  2,3  de  Marvila,  abrangendo  4  turmas
do  8.º  ano  e  mais  de  90  alunos  que,  apoiados  pelo  seu  corpo
discente,  foram  os  protagonistas  de  um  programa  de  desen-
volvimento  de  conhecimentos  básicos  sobre  economia  familiar
e  finanças  públicas,  tendo  apresentado,  debatido  e  votado
propostas  e  ideias  para  Lisboa;

No  ano  de  2012  a  Câmara  Municipal  alargou  às  seguintes
escolas  da  cidade  de  Lisboa:  Escola  Secundária  de  Eça  de
Queirós,  freguesia  de  Santa  Maria  dos  Olivais;  Escola  Secundária
Josefa  de  Óbidos,  freguesia  de  Santo  Condestável;  Escola
Secundária  Marquês  de  Pombal,  freguesia  de  Santa  Maria
de  Belém;  Escola  Secundária  Filipa  de  Lencastre,  freguesia
de  São  João  de  Deus;  Escola  Secundária  do  Lumiar,  freguesia
do  Lumiar;

Considerando,  também,  que  se  entende  que  o  alargamento
do  projeto  deve  ser  mantido  e  garantindo  as  características
principais  da  experiência  do  ano  transato,  ou  seja,  ser
regulado  por  normas  de  participação  próprias,  adequadas
ao  perfil  da  iniciativa,  ao  calendário  escolar  e  às  características
dos  seus  protagonistas  e  ser  marcado  por  um  cariz  consultivo
e  deliberativo  a  partir  das  decisões  próprias  e  exclusivas  dos
alunos,  no  quadro  do  orçamento  global  fixado  para  a  iniciativa;

Não  se  afigura,  por  ora,  adequado  o  alargamento  a  todas
as  escolas  da  cidade  de  Lisboa.  Sendo  este  terceiro  ano
de  OP  Escolar,  é  de  considerar  manter  cinco  escolas  da  nossa
cidade,  situadas  em  cada  uma  das  Unidades  de  Intervenção
Territorial;

Nestes  termos,  temos  a  honra  de  propor,  ao  abrigo  da  alínea  d)
do  n.º  7  do  artigo  64.º  da  Lei  n.º  169/99,  de  18  de  setembro,
com  a  redação  dada  pela  Lei  n.º  5-A/2002,  de  11  de  janeiro,
que  a  Câmara  Municipal  de  Lisboa  delibere:

1 - Aprovar  o  OP  Escolar  e  a  sua  concretização  no  ano  2013
às  seguintes  escolas  da  cidade  de  Lisboa:  Esc.  Sec.  D.  Filipa
de  Lencastre,  freguesia  de  São  João  de  Deus - UITC;  EB23
Paula  Vicente,  freguesia  de  Santa  Maria  de  Belém - UITOC;
EB23  Luís  António  Verney,  freguesia  de  Beato - UITOR;
EB23  Nuno  Gonçalves,  freguesia  de  Penha  de  França
- UITCH;  EB23  Prof.  Lindley  Cintra,  freguesia  do  Lumiar
- UITN;

2 - Aprovar  o  valor  global  de  50 000  euros  para  afetar  aos  projetos
vencedores  da  edição  de  2013  do  OP  Escolar  e  a  serem
inscritos  no  Orçamento  e  Plano  de  Atividades  de  2014.

(Aprovada  por  maioria,  com  14  votos  a  favor  e  1  abstenção.)

- Deliberação  n.º  407/CM/2013  (Proposta  n.º  407/2013)
- Subscrita  pelas  Vereadoras  Helena  Roseta  e  Graça  Fonseca:

Normas  do  Programa  «Loja  no  Bairro»

Pelouros:  Habitação  e  Desenvolvimento  Social;  Economia
e  Inovação.
Serviços:  Direção  Municipal  de  Habitação  e  Desenvolvimento
Social  e  Direção  Municipal  de  Economia  e  Inovação.

Considerandos:

1 - Um  dos  grandes  desafios  que  se  coloca  ao  Município  de
Lisboa,  no  atual  momento  de  crise  económica  e  financeira,
é  fazer  crescer  a  economia  local,  apoiando  soluções  polarizadas
em  torno  do  capital  humano,  nomeadamente  empresários
e  empreendedores;

2 - A  taxa  de  desemprego,  na  cidade  de  Lisboa,  situava-se
nos  11,6 %  (13,2 %  para  os  homens  e  10,6 %  para  as  mulheres),
de  acordo  com  os  dados  dos  CENSOS  de  2011;

3 - Para  que  haja  crescimento  económico,  ao  nível  local,
é  necessário  apoiar  projetos  empresariais,  essenciais  para
alavancar  e  desenvolver  a  economia  e  inovação  na  cidade;

4 - É  um  desígnio  do  Município  de  Lisboa  criar  emprego  e
promover  soluções  inovadoras,  constituindo-se  o  «Comércio»
e  o  «Empreendedorismo»  como  atividades  económicas  funda-
mentais  para  a  cidade;

5 - O  Município  está  a  desenvolver  uma  estratégia  de  promoção
e  dinamização  da  economia  da  cidade  de  Lisboa  através
do  apoio  ao  empreendedorismo,  comércio  e  emprego,
em  pareceria  com  diversas  entidades;

6 - Essa  estratégia  tem  várias  componentes,  desde  a  criação
de  espaços  de  incubação  na  cidade  de  Lisboa,  apoio
ao  empreendedor  e  disponibilização  de  instrumentos  de  finan-
ciamento  para  a  criação  de  negócios,  nomeadamente  o  Startup
Loans  Lisboa,  financiado  pelo  Programa  FINICIA  (IAPMEI)
e  o  Programa  Lisboa  Empreende-Microempreendedorismo;

7 - Em  resultado  desta  estratégia,  têm  surgido  diversos
projetos  empresariais  com  relevo  para  a  cidade  de  Lisboa
que  necessitam  de  espaços  físicos  para  o  seu  desenvol-
vimento,  quer  enquadrados  em  projetos  de  empreendedorismo
promovidos  pelo  Município,  quer  pelos  seus  parceiros;

8 - A  atividade  comercial  de  hoje  desenrola-se  numa  realidade
muito  complexa  e  exigente,  devido  a  fatores  como  a  concor-
rência  dos  centros  comerciais  locais  e  inter-regionais  e  dos
outlets,  às  exigências  dos  consumidores  e  à  alteração  dos
ritmos,  estilos  e  hábitos  de  vida,  consubstanciando  todos
estes  fatores  um  desafio  para  os  agentes  económicos
do  comércio  tradicional;

9 - Estes  negócios  poderão  ser  otimizados  e  viabilizados  através
da  atribuição  de  Espaços  Não  Habitacionais  Municipais  (ENH);
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10 - Nos  Bairros  Municipais,  pelas  suas  caraterísticas  socio-
económicas,  é  necessário  incentivar  a  atividade  económica,
nomeadamente  ao  nível  do  comércio,  bem  como  a  manutenção
ou  a  criação  de  postos  de  trabalho;

11 - O  Município  de  Lisboa  é  proprietário  e  legítimo  possuidor
dos  Espaços  Não  Habitacionais,  localizados  nos  Bairros  Muni-
cipais,  num  total  de  1367,  dos  quais  266  estão  devolutos
e  30  estão  em  processo  de  regularização;

12 - A  maioria  dos  Espaços  Não  Habitacionais,  existentes  nos
Bairros  Municipais,  foi  construída  ao  abrigo  dos  programas
de  construção  de  Habitação  Social  (PIMP  e  PER);

13 - Estes  programas  de  Habitação  Social  não  incluíram
financiamentos  para  a  conclusão  dos  ENH,  razão  pela  qual
alguns  deles  nunca  chegaram  a  ser  concluídos  nem  atribuídos,
e  são  objeto  de  ocupações  indevidas  e  de  vandalismo,  sendo
frequente  recorrer-se  ao  seu  emparedamento;

14 - Esta  situação  acarreta,  anualmente,  custos  avultados,
quer  para  o  Município,  quer  para  a  GEBALIS,  pelo  roubo
de  materiais  e  atos  de  vandalismo  a  que  estes  Espaços  se
encontram  sujeitos,  o  que  inviabiliza  igualmente  a  sua
imediata  atribuição.  Cria  por  outro  lado  um  contexto  de
abandono  que  é  altamente  prejudicial  para  o  ambiente  urbano
e  social  nestes  bairros,  tanto  mais  que  são  precisamente
estes  bairros  que,  em  muitos  casos,  estão  subequipados
em  termos  comerciais  e,  ao  mesmo  tempo,  revelam  taxas
de  desemprego  mais  elevadas;

15 - É  essencial  otimizar  a  utilização  destes  espaços,  podendo
os  mesmos  ser  utilizados  na  prossecução  de  uma  estratégia
de  desenvolvimento  e  inovação  local,  através  da  promoção
do  autoemprego  ou  de  novos  postos  de  trabalho;

16 - Para  o  efeito  propõe-se  a  aplicação  dos  descontos  previstos
no  Anexo  I  da  Tabela  de  Preços  e  Outras  Receitas  Municipais
2013,  nomeadamente  para  as  «(. . .)  Lojas  Municipais  desti-
nadas  a  estimular  o  empreendedorismo  e  a  criação  e  manu-
tenção  de  emprego - 50 %  de  desconto  durante  5  anos,  com
período  de  carência  de  1  ano,  aplicando-se  neste  caso
o  desconto  de  95 %.  O  período  de  carência  poderá  ser
prorrogado  por  mais  1  ano,  aplicando-se  as  mesmas  condições»
(ponto  7.2.3.  do  Anexo  I  à  Tabela  de  Preços  e  Outras  Receitas
Municipais  2013);

17 - A  disponibilização  ao  público  dos  ENH  devolutos  para
atividades  comerciais  ou  de  empreendedorismo  contribui
ainda  para  a  revitalizaçãoo�  destas  zonas  consolidadas  da
cidade  e  onde  o  combate  às  problemáticas  da  pobreza
e  da  marginalização  social  devem  contextualizar  as  estratégias
do  desenvolvimento  económico  e  social  a  prosseguir  nos  Bairros
Municipais;

18 - Para  este  efeito  são  criadas  duas  bolsas  diferenciadas
de  ENH,  a  atribuir  por  sorteios,  que  serão  distintos  consoante
se  trate  de:

a)  Projetos  de  micro  empresas,  com  um  volume  de  negócios
anuais  inferior  a  150 000  euros  e  início  de  atividade  anterior
a  3  anos,  pretendendo-se  incentivar  o  empreendedorismo
e  permitir  que  empresas  já  constituídas  possam  aceder
a  um  espaço  na  cidade  de  Lisboa,  e  utilizar  os  serviços
disponibilizados  pelo  Município  para  a  promoção  da  economia
local;

b)  Projeto  de  Apoio  a  outras  atividades  comerciais,  preten-
dendo-se  incentivar  a  sua  instalação  nos  Bairros  Municipais
e  fomentar  a  diversidade  de  oferta,  contribuindo  para
a  criação  de  espaços  urbanos  mais  desenvolvidos  e  susten-
táveis  do  ponto  de  vista  económico  e  social.

19 - A  complementaridade  destes  dois  objetivos  apresenta-se
como  um  fator  de  inovação,  procurando  ir  ao  encontro
da  livre  iniciativa  comercial,  numa  perspetiva  de  realização
de  um  bom  negócio,  possibilitando  o  tempo  necessário
à  consolidação  do  mesmo,  mas  também  introduzir  uma  compo-
nente  de  atratividade  para  as  microempresas,  facilitando
a  sua  instalação  nos  Bairros  Municipais;

20 - Alguns  dos  Espaços  Não  Habitacionais  a  ceder  encon-
tram-se  desprovidos  de  acabamentos  (em  tosco)  ou  a  necessitar
de  obras,  sendo  a  sua  reabilitação  da  responsabilidade
do  Município;

21 - Os  candidatos  selecionados  para  a  ocupação  imediata
dos  espaços  disponibilizados  farão  investimentos  em  obras
de  reparação  ligeira  ou  profunda,  devendo  o  Município  compar-
ticipar  nas  benfeitorias  necessárias  a  realizar;

22 - Os  Espaços  Não  Habitacionais  serão  atribuídos  em  regime
de  cedência  precária,  devendo  contudo  admitir-se  que  o  prazo
da  cedência  seja  o  suficiente  para  a  amortização  dos  inves-
timentos  efetuados  pelos  interessados;

23 - Para  a  determinação  do  valor  da  comparticipação  nas
benfeitorias  a  atribuir,  a  Câmara  Municipal  procede  à  classi-
ficação  das  necessidades  de  obras  das  lojas  que  se  encontram
a  concurso.  Os  valores  a  atribuir  são  os  seguintes:

a)  Lojas  em  tosco - 100  euros/m2,  com  o  valor  máximo
de  5000  euros;

b)  Lojas  que  necessitam  de  grandes  obras - 85  euros/m2,
com  o  valor  máximo  de  4250  euros;

c)  Lojas  que  necessitam  obras  ligeiras - 30  euros/m2,  com
o  valor  máximo  de  1500  euros.

24 - Para  este  desiderato,  o  Município  deverá  garantir  a  trans-
parência  e  igualdade  de  tratamento,  convidando  os  diferentes
agentes  económicos  interessados  a  consultar,  no  sítio  eletrónico
http://rehabitarlisboa.cm-lisboa.pt,  os  Espaços  Municipais
Não  Habitacionais  a  afetar  a  atividades  comerciais  e  a  projetos
de  microempresas  e  de  Empreendedorismo.

Assim,  temos  a  honra  de  propor,  nos  termos  e  ao  abrigo  das
disposições  conjugadas  das  alíneas  n)  do  n.º  1  do  artigo  13.º
e  alínea  o)  do  n.º  1  do  artigo  28.º  da  Lei  n.º  159/99,  de  14  de
setembro  e  do  disposto  na  alínea  f)  do  n.º  2  do  artigo  64.º
da  Lei  n.º  169/99,  na  redação  dada  pela  Lei  n.º  5-A/2002,
de  11  de  janeiro,  que  a  Câmara  Municipal  de  Lisboa  delibere
aprovar  as  Normas  do  Programa  Loja  no  Bairro,  para  atribuição
por  sorteio  e  através  de  cedência  precária  de  Espaços  Não
Habitacionais  Municipais  para  fins  comerciais  ou  de  empreen-
dedorismo,  que  se  anexam  e  fazem  parte  integrante  desta
proposta

(Aprovada  por  maioria,  com  10  votos  a  favor  e  5  votos
contra.)

Anexo  1 - Normas  Loja  no  Bairro.
Anexo  2 - Auto  de  Cedência.
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